
INDICAÇÃO Nº 
1264
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a imediata paralisação de qualquer providência da Secretaria de Segurança Pública que objetive a transferência do Distrito de Trânsito da 6.ª Seccional de Polícia, atualmente em funcionamento no 99.º Distrito Policial (DP), para o 101.º DP -- Jd. Imbuias.
JUSTIFICATIVA

Respeitosamente, indico a Vossa Excelência e solicito providências para que o Distrito de Trânsito da 6.ª Seccional de Polícia, atualmente em funcionamento no 99.º Distrito Policial, não seja transferido para o 101.º Distrito Policial (DP), Jd. Imbuias.

A população do entorno do 101.º DP está apreensiva com essa transferência, pois considera insatisfatórias as atuais condições de segurança e teme pelo seu agravamento.

O 101.º DP localiza-se em um bairro residencial. É vizinho de importantes equipamentos públicos e privados, como a Escola Estadual Mademoiselle Perillier, EMEI Luiz Travassos, Centro de Convivência de Pessoas da Terceira Idade, mais dois Centros Municipais de Educação Infantil, Clube Desportivo Municipal – MAC, Pan American Christian 

Academy (PACA), além do Campus Universidade de Santo Amaro (UNISA), portanto uma área de intensa circulação.

Ponderamos, ainda, que o 101.º DP possui localização desfavorável ao atendimento da demanda de toda a 6.ª Seccional de Polícia, o que dificultaria qualquer tipo de ação em casos de emergências.

Portanto, urge que o Senhor Governador revogue, imediatamente, qualquer medida da Secretaria de Segurança Pública que objetive essa transferência.

Acreditamos contar com a sensibilidade de Vossa Excelência, no atendimento desse pleito que é o anseio da população local, lembrando ainda o respaldo, para esta Indicação, do Conselho Comunitário de Segurança do Grajaú, área do 27.º Batalhão de Polícia Militar e do 101.º Distrito Policial.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT


